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EDITAL DE DESCONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA COOPERMIRANTE – COOPERATIVA 
AGROPECUÁRIA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE MIRANTE-BA 

Os COOPERADOS da COOPERMIRANTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 18, § 1º do Estatuto social da entidade, serve-se do 
presente para DESCONVOCAR ASSEMBLEIA GERAL, que seria realizada no dia 28 de setembro de 2025, às 08 horas, em primeira 
convocação, às 09 horas em segunda e às 10 horas em terceira, na Câmara Municipal de Vereadores, pelos motivos a seguir expostos: 
 
Em primeiro lugar o Edital de Convocação da Assembleia encontra-se assinado por 06 (seis) pessoas, sendo que dessas, as Senhoras MARIA 
NATÁLIA SILVA OLIVEIRA, MARIA DE LURDES DE FRANÇA SANCHO OLIVEIRA, JOILSON ELIAS NETO E BEATRIZ SANCHO OLIVEIRA, não são 

COOPERADAS, logo, não tem direito de participar da Cooperativa, tampouco, assinar convocação. Nesse sentido, o Edital é inexistente. 

Segundo lugar, a pauta que está prevista, é matéria de Assembleia Ordinária, conforme previsto no Art. 27, enquanto o edital se trata de 
Assembleia Extraordinária. 
 
Os vícios aqui são insanáveis, seja pela impossibilidade de discussão de matéria diversa, seja por indivíduos estranhos à cooperativa 
assinando convocação 

. 
Diante do exposto, a única alternativa é desconvocar o ato nulo de pleno direito. 

 
Mirante, 16 de setembro de 2025 

ASSINATURAS DOS COOPERADOS 
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